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PONTE DE GUARATUBA
Investimento 
milionário e 
vigas gigantes: 
conheça os 
números 
expressivos 
da obra

Gediel Mendes/CSPG
A obra da Ponte de Gua-

ratuba, no litoral do 
Paraná, está perto de 

atingir 40% de execução e 
já está com parte do traçado 
visível. Principal obra de in-
fraestrutura em construção 
no estado, a ponte que ligará 
os municípios de Matinhos e 
Guaratuba reúne alguns nú-
meros que chamam a aten-
ção, até pelo tamanho do 
empreendimento.

A ponte, orçada em R$ 
386,9 milhões, terá 1.244 
metros de extensão, com 
quatro faixas de tráfego, duas 
faixas de segurança, barrei-
ras rígidas em concreto, cal-
çadas com ciclovia e guarda-
-corpo nas extremidades. 
Para sustentar e dar forma 
à Ponte de Guaratuba estão 
previstas as instalações de 
estacas e vigas, distribuídas 
da seguinte maneira:

64 estacas (24 no trecho 
estaiado e 40 no trecho pré- 
moldado)

22 vigas travessas
160 vigas longarinas
O diâmetro das estacas va-

ria de 180 a 220 centímetros 
e o comprimento fica entre 
20 e 50 metros, dependendo 
do trecho. As mais pesadas 
chegam a pesar 470 tonela-
das cada. Desde o início da 
obra da Ponte de Guaratuba, 
foram usadas mais de 1,3 mil 
toneladas de aço, grande par-
te destinada às estacas.

Na Central de Concre-
to, instalada no canteiro de 
obras em Guaratuba, já fo-
ram produzidos mais de 5 mil 
metros cúbicos de concreto 
para os pré-moldados e para 
a concretagem das estacas. A 
central tem três silos de ci-
mento que comportam 100 
toneladas cada e podem pro-
duzir até 80 metros cúbicos 
de concreto por hora. Mais de 
700 caminhões betoneiras fo-
ram abastecidos pela central.

A obra está sendo feita 
pelo Consórcio Nova Pon-
te, formado pelas empresas 
OECI, Carioca Christian-
-Nielsen Engenharia e Goet-
ze Lobato Engenharia, que 
venceu a licitação do Depar-
tamento de Estradas de Ro-
dagem do Paraná (DER-PR), 
autarquia da Secretaria de 
Infraestrutura e Logística. A 
previsão é de que a Ponte de 
Guaratuba seja entregue em 
abril de 2026.

Gustavo Ribeiro
Gazeta do Povo

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025 – SMSAN/FAAC

OBJETO: Aquisição de condicionador, creme dental, lava 
roupas em pó e shampoo, para o Programa Armazém da Família.
ENVIO DE PROPOSTA: As propostas serão recebidas, 
exclusivamente, por meio da Internet, no Portal de Compras 
da Prefeitura Municipal de Curitiba, a partir da publicação do 
edital, ou seja, do dia 25 de fevereiro de 2025 até às 08h55, do 
dia 12 de março de 2025, em horário comercial, das 08h às 18h.
DATA/HORÁRIO ENVIO DE LANCES: 12/03/2025 – 
09h00 às 09h30.
O edital está à disposição dos interessados no portal de 
compras da Prefeitura Municipal de Curitiba: www.e-compras.
curitiba.pr.gov.br e no Portal Nacional de Contrações Públicas 
– PNCP: www.gov.br/pncp.
Curitiba, 24 de fevereiro de 2025.

Leverci Silveira Filho
Secretário Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
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ALIMENTAR E NUTRICIONAL

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 3/2025. UASG 
Nº 987693. PROCESSO Nº 140/2025. Critério de Julgamento: MENOR 
PREÇO. Data da realização: 24 de MARÇO de 2025. Abertura da Sessão: 
08h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. O Município de Mariópolis/
PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mario Eduardo Lopes 
Paulek que o presente instrumento subscreve e pelo Agente de Contratação 
da municipalidade Ivandro Luiz Holtz, tornam público que se encontra 
aberto, certame licitatório na modalidade de CONCORRÊNCIA na forma 
ELETRÔNICA nº. 3/2025, com critério de julgamento de MENOR PREÇO, sob 
regime de empreitada por preço GLOBAL – Processo n.º 140/2025, objetivando 
a contratação de empresa para execução de obra de fechamento de barracão 
existente no Parque de Eventos Arnaldo Weiss, de acordo com o Contrato 
de Repasse nº 963353/2024/MTUR/Caixa, conforme projetos, planilha de 
serviços, memorial descritivo, cronograma físico financeiro e demais anexos 
que fazem parte do edital, que será regido pela Lei nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 110/2023, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, licitação está 
PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS. As propostas deverão 
obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento convocatório 
e seus anexos, que dele fazem parte integrante. A proposta de preços e os 
documentos de habilitação serão recebidos conforme mencionado no edital, 
após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar 
do certame no site www.gov.br/compras/pt-br. A sessão de processamento da 
Concorrência será realizada eletronicamente no site: www.gov.br/compras/
pt-br, iniciando-se no dia 24/03/2025 às 08h00 horas e será conduzida 
pelo Agente de Contratação acompanhado da Comissão de Contratação, 
designados nos autos do processo em epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O 
Edital de Concorrência na forma Eletrônica nº 3/2025 completo encontra-se 
a disposição dos interessados na Divisão de Compras e Licitações no Paço 
Municipal – Rua Seis, nº 1030 - Centro – CEP: 85.525-000 – Mariópolis, 
Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda a Sexta-Feira entre 
as 08h00 ás 11h30min e das 13h00 às 17h00, E-mail: francisco.bueno@
mariopolis.pr.gov.br, Portal Transparência do Município ou pelos sites www.
mariopolis.pr.gov.br, na aba licitações – Concorrência e www.gov.br/compras/
pt-br - UASG Nº 987693. Mariópolis/PR, 21 de Fevereiro de 2025. Mario 
Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.

COMUNICADO
A AYSA PLANEJAMENTO E PROJETOS LTDA., torna público que 
entregou para análise à SMMA - Secretaria Municipal de Meio Ambiente o 
RAP - Relatório Ambiental Preliminar referente a “Elaboração de projetos 
de engenharia para a gestão das águas pluviais, manejo de águas 
pluviais e drenagem urbana para a revitalização do parque Metropolitano 
do Iguaçu em Curitiba – Paraná”, contrato nº 25039-1, celebrado entre 
o MUNICÍPIO DE CURITIBA – PR e a AYSA PLANEJAMENTO E 
PROJETOS LTDA.", estando o mesmo disponível para consulta dos 
interessados no Departamento de Pesquisa e monitoramento da SMMA.

Associação Paranaense de Supermercados
CNPJ: 76.731.454/0001-02

Assembléia Geral Extraordinária
Edital de Convocação

Ficam convidados os senhores Associados Efetivos da APRAS – Associação Paranaense 
de Supermercados, a se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 
26/03/2025 (quarta-feira), às 10 horas em primeira convocação e às 11 horas em segunda 
convocação, com qualquer número. A assembleia será realizada simultaneamente na sede 
matriz da Entidade, sito à Av. Dario Lopes dos Santos, 2197 – 7º Andar – sala 704B, - 
Jardim Botânico – Curitiba (PR) e nas sedes das Regionais em Londrina, Cascavel e Ponta 
Grossa, bem como em local a ser definido por edital nas Regionais de Pato Branco, do 
Norte Pioneiro, Guarapuava, Maringá, Irati, Campo Mourão, Paranaguá, União da Vitoria e 
Franscisco Beltrão. Na ocasião será deliberada a seguinte ordem do dia:
a) Eleição do Conselho Fiscal e do Conselho Diretor da Apras e de suas Regionais 
para o Biênio 2025/2027.

A votação encerra-se às 18 horas e a Assembléia continuará até a contagem dos votos e 
lavratura da ata.

Curitiba, 24 de fevereiro de 2025.

Carlos Beal
Presidente

Associação Paranaense de Supermercados

   ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, através de sua Diretoria de 
Apoio Técnico, torna pública a realização do procedimento licitatório disposto a seguir.

Pregão Eletrônico: nº 004/2025
PROTOCOLO: nº 16804-98.2024

Número da Licitação Sistema Compras.gov: 90004/2025
UASG: 930285

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento da renovação do 
licenciamento e suporte técnico das plataformas VMWare Standand 8 e Veeam Data 
Platform Advanced Enterprise Plus 12 para o ambiente de datacenter da Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná, conforme condições exigências e demais especificações 
do Edital e seus anexos.
DATA DE ABERTURA – INÍCIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 
DE PREÇOS: 13/03/2025, às 09h30, no endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/
pt-br/fornecedor.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 09h00 do dia 24/02/2025 até às 09h30 
do dia 13/03/2025, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.br/
compras/pt-br/fornecedor.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
LOTE ÚNICO - AMPLA CONCORRÊNCIA.
VALOR MÁXIMO GLOBAL DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO: R$ 306.314,00 (trezentos e 
seis mil, trezentos e quatorze reais).
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e seus Anexos poderão ser obtidos a partir 
das 09h00min do dia 24/02/2025, no sítio da ALEP – Portal da Transparência http://
transparencia.assembleia.pr.leg.br/ no link “Compras e Licitações”, bem como no endereço: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor e https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Demais informações pelo telefone (41) 3350-4340 / 4003 ou e-mail licitacao@assembleia.
pr.leg.br.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 001.001.8000. 4490.4006 - Aquisição de Softwares de 
Aplicação. 

Diretoria de Apoio Técnico
Curitiba, 21 de fevereiro de 2025.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI
Dispensa Eletrônica Nº 05/2025

O Município de Tibagi/PR torna público que realizará dispensa eletrônica, início às 
08:30h do dia 07 de março de 2025, na plataforma eletrônica Licitanet, cujo objeto 
é a contratação de empresa para levantamento geodésico de precisão. O valor 
máximo é de R$59.000,00. O Edital de aviso e demais anexos serão fornecidos 
no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.
com.br. 

Tibagi, 21 de fevereiro de 2025
RILDO EMANOEL LEONARDI

Prefeito Municipal

ATAS E EDITAIS publicidadelegal@tribunadoparana.com.br
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